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Cumissàu Permanente de Licitação

EDITAL CONVOCATÓRIO 
TOMADA DE PREÇOS N° 2020.06.29.1

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, designada através de 
Portaria n° 05/2019, de 02 de Janeiro de 2019, toma público para conhecimento dos interessados que 
receberá até às 09:00 Horas, do dia 16 de Julho de 2020, em sua sede na Rua Dep. Luiz Otacilio Correia, 
153 -  Centro, Várzea Alegre/CE, os envelopes contendo DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Envelope 01 e 
PROPOSTA DE PREÇOS - Envelope 02, relativo à Tomada de Preços n° 2020.06.29.1, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, para a escolha de empresa para execução dos serviços objeto desta licitação, sob o 
regime de execução indireta, observadas as normas e condições da Tomada de Preços, e as disposições 
contidas na Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, com suas alterações posteriores, dando em seguida início 
à abertura dos envelopes.

Neste edital serão encontrados nomes, palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados abaixo:
1. CONTRATANTE - Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE.
2. PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE - aqueles que participam desta Licitação.
3. CONTRATADA - a vencedora desta licitação.
4. CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

Integram o presente Edital, os seguintes anexos:
ANEXO I - Termo de Referência / Projeto Básico 
ANEXO II - Formulário de Proposta Padronizada 
ANEXO III - Minuta do Contrato

1 - DO OBJETO
1.1 - Esta licitação tem por objeto a contratação de serviços de assessoria técnica administrativa na área de 
recursos humanos com as devidas orientações, acompanhamento da elaboração e procedimento da Folha de 
Pagamento (FOPAG) de acordo com a Legislação Social e Trabalhista e Regime Jurídico do Município de 
Várzea Alegre/CE, assim como orientações técnicas das Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará -  TCE/CE, através da Secretaria de Administração e Planejamento do Municipio de Várzea 
Alegre/CE, conforme especificações apresentadas no Anexo I deste Edital Convocatório.

2 • DA PARTICIPAÇÃO
2.1 - Somente poderão participar desta licitação, as empresas inscritas no Cadastro de Fornecedores da 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, ou que atendam todas as condições de cadastramento da 
Prefeitura, de acordo com o Art. 22, parágrafo 2o da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores.
2.2 - Poderão participar desta licitação firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelecida 
neste pais, que satisfaçam todas as condições deste Edital de Tomada de Preços, especificações e normas, 
de acordo com os anexos, parte integrantes do presente.
2.3 - Não será admitida a participação dos interessados sob forma de consórcio.
2.4 - Não poderá participar desta licitação empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração direta, por autarquias, fundações e empresas públicas, sociedades de economia mista e por 
demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.
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2.5 - A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, deverá entregar à Comissão, juntamente 
com os envelopes fechados, original ou cópia autenticada de PROCURAÇÃO PARTICULAR E ESPECÍFICA 
PARA O CERTAME, com firma reconhecida em cartório, caso contrário, deverá ser anexado documento que 
identifique a assinatura do outorgante, ou PROCURAÇÃO PÚBLICA, outorgando amplos poderes para o 
mandatário representar a licitante nesta licitação. Quando o representante for titular da empresa deverá 
entregar cópia autenticada, não estando, poderá sê-lo por Servidor da Administração, mediante vistas ao 
documento original, do documento que comprove tal condição.
2.6 - Este Edital e seus Anexos serão fornecidos na sede da Comissão Permanente de Licitação, sito na Rua 
Dep. Luiz Otacilio Correia, 153 -  Centro, Várzea Alegre/CE, no horário de 08:00 às 14:00 horas, mediante 
recolhimento da importância de RS 30,00 (trinta reais), que deverá ser paga mediante depósito bancário 
identificado em favor da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, junto à Conta Corrente n° 2257-8, Agência 
1169-X - Banco do Brasil. Este valor refere-se ao custo de cópia reprográfica do Edital e seus Anexos ou 
ainda de forma gratuita através dos endereços eletrônicos: www.tce.ce.QOV br e www.varzeaalegre.ce.Qov.br

3 ■ DA HABILITAÇÃO
3.1 - As empresas interessadas habilitar-se-ão para a presente licitação, mediante a apresentação dos 
seguintes Documentos, os quais serão analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade:
3.1.1 - Certificado de Registro Cadastral - CRC emitido pela Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE.
3.1.2 - Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União.
3.1.3 - Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais.
3.1.4 - Certidão Negativa de Débitos Estaduais.
3.1.5 - Certidão Negativa de Débitos Municipais.
3.1.6 - Certidão Negativa de Débitos do INSS.
3.1.7 - Certificado de Regularidade do FGTS.
3.1.8 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST.
3.1.9 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ.
3.1.10 - Registro Comercial, no caso de empresa individual.
3.1.11 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
seus administradores.
3.1.12 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício.
3.1.13 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica.
3.1.14 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado, 
emitido por entidade de direito público ou privado, com firma reconhecida em cartório, caso contrário, deverá 
ser anexado documento que identifique a assinatura do signatário.
3.1 15 - Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente ou societário, na data prevista para 
entrega da proposta, um (01) profissional Administrator(a), devidamente inscrita no Conselho Regional de 
Administração - CRA.
3.1.16 - Para comprovar que o profissional acima mencionado pertence ao quadro permanente da licitante, no 
caso de não ser sócio da mesma, deverão ser apresentadas: Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social - CTPS e Cópia do Livro de Registro de Funcionários, devidamente autenticados ou Contrato de 
Prestação de Serviços com firmas reconhecidas em cartório, caso contrário, deverá ser anexado documentos 
que identifiquem as assinaturas dos signatários.
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3.1.17 - Registro ou inscrição da licitante, na entidade profissional competente CRA -  Conselho Regional de 
Administração.
3.1.18 - Declaração emitida pela Empresa de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos 
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII, do Art. 7o da Constituição Federal.

3.2 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. A apresentação de 
qualquer documento exigido nos itens acima em cópia reprográfica, sem a devida autenticação por cartório 
competente, publicação em Órgãos da Imprensa Oficial ou por Servidor da Administração, invalidará o 
documento, e, por consequência, inabilitará o licitante.
3.3 - A documentação deverá ser apresentada em envelope lacrado, contendo a seguinte inscrição:

A
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE 
Tomada de Preços n.° 2020.06.29.1 
Razão Social da Empresa 
Envelope n° 01 - Documentos de Habilitação

3.4 - Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar Declaração que 
comprove tal situação.

ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO:
3.5 - Na forma do que dispõe o Art. 42, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada 
pela Lei Complementar n° 155, de 27 de outubro de 2016, a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
das microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) somente será exigida para efeito de assinatura 
do contrato.
3.6 - Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), 
por ocasião de participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
3.7 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual periodo, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa.
3.8 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação.
3.9 - Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitação referentes à fase de 
habilitação, bem como que apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, 
serão inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem a regularização da 
documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido acima.
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4 - DA PROPOSTA
4 1 - A proposta deverá obedecer às especificações desta TOMADA DE PREÇOS, bem como as 
recomendações abaixo:
4.2 - Ser apresentada em papel timbrado da Prefeitura Municipal ou da empresa, redigida em português, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada pelo representante legal da licitante.
4.3 - Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos da data marcada para seu 
recebimento.
4.4 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE PREÇOS, nem preço 
ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes.
4.5 - As propostas deverão também ser apresentadas em envelopes fechados, rubricados no fecho, contendo 
0 seguinte título:

A
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE 
Tomada de Preços n.° 2020.06.29.1 
Razão Social da Empresa 
Envelope n° 02 - Proposta de Preços

4.6 - As propostas deverão constar, ainda:
4.6.1 - Descrição completa dos serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação;
4.6.2 - Preço global por quanto a licitante se compromete a executar os serviços objeto desta Licitação, 
expresso em reais em algarismo e por extenso.
4.7 - Independente de declaração expressa, fica subentendido que no valor proposto estão incluídas todas as 
despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
4.7.1 - Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
4.7.2 - Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
4.7.3 - Seguros em geral, da infortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos 
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços.

5 • DOS PROCEDIMENTOS
5.1 * Os envelopes 01 - Documentação e 02 - Proposta, todos fechados, serão recebidos pela Comissão no 
dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.
5.2 - Após o(a) Presidente da Comissão receber os envelopes 01 e 02, e declarar encerrado 0 prazo de 
recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos documentos outros que não os 
existentes nos referidos envelopes.
5.3 - Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de habilitação. A 
Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade 
dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas 
pelo Cartório competente, por publicação oficial ou por Servidor da Administração.
5.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida postos à 
disposição dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.
5.5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se 
sobre 0 seu acatamento ou não.
5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, 0 Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, fundamentando a sua decisão
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registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a 
fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada 
ao interessado na presença da Comissão.
5.7 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item 
anterior será feita através de publicação em Jomal de Grande Circulação no Estado ou na Imprensa Oficial, 
iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a entrega à 
Comissão das razões e contra razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será 
suspensa.
5.8 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e 
horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicação às licitantes será feita com 
a antecedência minima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através de publicação em Jomal de 
Grande Circulação no Estado ou na Imprensa Oficial.
5.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante inabilitada 
mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais documentos.
5.10 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido envelope, 
que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que 
marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório.
5.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope 02. A Comissão conferirá se foram entregues no 
referido envelope a Proposta.
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos 
formais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de 
DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.
5.13 * A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas pela 
ordem crescente dos preços nelas apresentados, sendo aquela que apresentar o menor preço global 
declarada vencedora.
5.14 - Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a 
mesma verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo menor preço global e assim 
sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, até que uma mesma 
empresa tenha sua Proposta de Preços em conformidade com todos os requisitos do Edital.
5.15 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas com 
preços iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos neste 
capitulo.
5.16 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capitulo, suspenderá a 
sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos 
licitantes que participam da licitação.
5.17 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o(a) Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e 
registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor 
ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com 
vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão.
5.18 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no 
item anterior será feita através de publicação em Jomal de Grande Circulação no Estado ou na Imprensa 
Oficial, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei para a 
entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelo recorrente. A sessão será suspensa.
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5.19 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da Comissão, na 
presença dos prepostos das licitantes.
5.20 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinicio para outra 
ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos 
deverão ser rubricados pelos membros e por, no minimo, 2 (dois) prepostos de licitantes.
5.21 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação e as Propostas, solicitar pareceres 
técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios para as suas 
decisões.
5.22 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação.
5.23 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos envelopes 01 e 
02 e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil subsequente, na mesma hora e mesmo 
local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a publicação e 
divulgação na mesma forma do inicio.
5.24 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nem preço ou 
vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.
5.25 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, prevalecerá este último.
5.26 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, em não 
havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a Comissão poderá fixar às licitantes 
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas.
5.27 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não cabe 
desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de fato superveniente ou 
só conhecido após o julgamento.
5.28 - A Comissão verificará a existência de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP), para 
o cumprimento do constante na Lei Complementar n° 123/2006, procedendo na forma dos subitens abaixo.
5.29 - Caso a proposta classificada em 1o lugar não seja ME ou EPP, a Comissão procederá de acordo com o 
seguinte:
5.29.1 - Fica assegurada, como critério de desempate (Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006), preferência de contratação para as ME e EPP.
5.29.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta melhor 
classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em ordem crescente dos preços ofertados.
5.29.3 - Para efeito do disposto no subitem 5.29.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte 
forma:
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preço 
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será classificada em primeiro lugar e 
consequentemente declarada vencedora do certame;
b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 5.29.2, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito.
5.29.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.29.2, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de preços, que deverá ser registrada 
em ata.
5.29.5 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
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5.29.6 - Ocorrendo a situação prevista no subitem 5.29.3, a microempresa ou empresa de pequeno porte 
melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços após solicitação da Comissão. 
Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos.

6 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
6.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do JULGAMENTO deste Edital, com classificação das 
licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram.
6.2 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja proposta de 
preços seja classificada em primeiro lugar são da competência do(s) Ordenador(es) competente(s).
6.3 - O Ordenador competente se reserva o direito de não homologar e revogar a presente licitação, por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, mediante parecer 
escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer das licitantes o direito de qualquer reclamação ou 
indenização.

7 - DA CONTRATAÇÃO
7.1 - O Município de Várzea Alegre/CE e a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato, no prazo de
05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação para este fim expedida pela Prefeitura Municipal, sob 
pena de decair do direito à contratação.
7.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o descumpnmento total da 
obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço constante de sua 
proposta de preços.
7.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura 
Municipal de Várzea Alegre/CE especialmente designado.
7.3.1 - O representante da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados.
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
7.4 - O prazo para o inicio da prestação dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis contados a partir 
da data do recebimento da Ordem de Serviços.
7.5 - O prazo de vigência do contrato será de 08 (olto) meses, contado a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57 da Lei Federal n° 8.666/93.
7.6 - A prorrogação de prazo, prevista no Art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93, deverá ser justificada por 
escrito e previamente autorizada pelo Ordenador da Despesa.
7.7 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem que 
caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos seguintes casos:
7.7.1 - Não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação vigente;
7 7.2 - Cometimento reiterado de erros na prestação dos serviços;
7.7.3 - Decretação de concordata, falência ou dissolução da firma, ou ainda insolvência de seus sócios, 
gerentes ou diretores;
7.7.4 - Alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato;
7.7.5 - Razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e determinados 
pela Prefeitura Municipal;
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7.7.6 - 0  atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela Prefeitura, decorrentes dos serviços, 
ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações até que seja normalizada a situação;
7.8 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada pela autoridade contratante.
7.9 - É facultada á Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, quando o convocado não assinar termo do 
contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação.
7.10 - A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada 
de serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los.

8 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
8.1 - Obrigam-se a CONTRATANTE e CONTRATADA a cumprir fielmente os regramentos discriminados pelo 
Edital e respectivo Contrato originários desta Tomada de Preços, e as normas estabelecidas na Lei n°

CONTRATANTE
8.2 - As obrigações da CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante deste 
Edital, independente de sua transcrição.

CONTRATADA
8.3 As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante 
deste Edital, independente de sua transcrição.

9 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO
9.1 - Á Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, que se fizerem 
necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, 
mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do Art. 65, parágrafo 1o, da Lei n° 8.666/93.
9.2 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao 
contrato, após o que, será efetuado o pagamento.

10 - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO- 
FINANCEIRO
10.1 ■ Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, mediante cheque nominal ou 
ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pela Secretaria/Unidade Gestora da 
Prefeitura, desde que não haja fato impeditivo provocado pela licitante vencedora, mediante apresentação 
dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE.
10.2 - Os pagamentos serão efetuados através de cheque nominal a empresa ou transferência bancária.
10.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente Tomada de Preços, no todo ou em 
parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar 
respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização.

8.666/93.
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10.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo.

I I  - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
I I I  - As despesas decorrentes da respectiva contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, com as seguintes dotações orçamentárias:

Órgão Unid. Orç. Projeto/ Atividade Elemento de Despesa
04 01 04.128 0037.2 007.0000 3.3.90.39 00

1 2 - DOS RECURSOS
12.1 - Das decisões proferidas pela Administração decorrentes da presente licitação, caberá recurso de 
acordo com o Art. 109, da Lei 8.666/93.
12.2 - Os recursos serão dirigidos à Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE, por intermédio do Presidente 
da Comissão de Licitação, devidamente arrazoado, e submetido pelo representante legal da empresa, 
observando-se os prazos de que trata o Art. 109, da Lei 8.666/93.
12.3 - Os recursos serão protocolados na Prefeitura e encaminhados à Comissão.
12.4 - Não serão conhecidas os recursos interpostos fora do prazo legal.

13 - DO INADIMPLEMENTO, DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES
13.1-0  Inadimplemento das obrigações previstas neste Edital e no respectivo Contrato, ou a ocorrência de 
quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado 
pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com 
aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
13.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, sem 
prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços 
pela CONTRATADA até a sua normalização.
13.3 - A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo 
contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
13.3.1 - Advertência;
13.3.2 - Suspensão temporária do direito de participar de licitação;
13.3.3 - Impedimento de contratar com a Administração; __ J
13.3.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
13.4 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a titulo de multa pelo não cumprimento do estabelecido 
neste Edital e no respectivo Contrato, ocorrendo as seguintes situações:
13.4.1 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos prazos, 
multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
13.4.2 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 10% (dez 
por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
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13.4.3 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no subitem anterior, a CONTRATANTE fica 
desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA.

14 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1 - A apresentação da proposta configura que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 
demais condições para o cumprimento das obrigações desta licitação.
14.2 - À contratada caberá toda e qualquer obrigação civil, penal e trabalhista decorrentes da execução do 
contrato.
14.3 - A contratada se obriga a manter as condições de habilitação previstas no Edital de licitação, durante a 
execução do contrato.
14.4 - A Comissão Permanente de Licitação atenderá aos interessados, no horário de 09:00 às 14:00 horas, 
de 2a à 6a feira, na sede da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, sito na Rua Dep. Luiz Otacilio Correia, 153
-  Centro, Várzea Alegre/CE, ou pelo telefone (88) 3541-2893.
14.5 - É facultada a Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da licitação, promover diligências 
destinadas a esclarecer a instrução do processo.
14.6 - Esta Tomada de Preços poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade 
no processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decisão 
fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse da Prefeitura Municipal de Várzea 
Alegre/CE, sem que caiba aos licitantes qualquer indenização.
14.7 - A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não será 
devolvida ao proponente.
14.8 - A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato, na forma da Lei.
14.9 - A homologação da presente Licitação ê da competência da CONTRATANTE, nos termos da Lei.
14.10 - Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Várzea Alegre/CE, aplicando-se os dispositivos da Lei 8666/93 e legislação complementar.
14.11 - Das decisões da CPL caberá recurso previsto no artigo 109 da Lei n.° 8.666/93, e suas alterações 
posteriores.
14.12 - Fica eleito o Foro da Comarca de Várzea Alegre/CE para dirimir qualquer duvida na execução deste 
Edital.

Várzea Alegre/CE, 29 de Junho de 2020.

Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETIVO: Contratação de serviços de assessoria técnica administrativa na ârea de recursos 
humanos com as devidas orientações, acompanhamento da elaboração e procedimento da Folha de 
Pagamento (FOPAG) de acordo com a Legislação Social e Trabalhista e Regime Jurídico do 
Município de Várzea Alegre/CE, assim como orientações técnicas das Instruções Normativas do 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará -  TCE/CE, através da Secretaria de Administração e 
Planejamento do Município de Várzea Alegre/CE.

2. JUSTIFICATIVA; No intuito de garantir a mencionada contratação que é de extrema importância 
para que de uma forma ampla, possa ser orientado e acompanhado a elaboração e procedimento da 
folha de pagamento de acordo com a Legislação Social e Trabalhista e Regime Jurídico do Município, 

proporcionando assim a manutenção das atividades da Administração objetivando a consecução do 
interesse público.

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/ORCAMENTO BÁSICO:

- Assessoria/Orientação nos Procedimentos da Folha de Pagamento
- Assessoria/Acompanhamento da Elaboração da Folha de Pagamento de acordo com a Legislação 
Social e Trabalhista e Regime Jurídico do Município de Várzea Alegre/CE;
- Assessoria/Orientação Técnica das Instruções Normativas do TCE/CE.

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total
0001 Serviços de assessoria técnica administrativa 

na área de recursos humanos com as 
devidas orientações, acompanhamento da 
elaboração e procedimento da Folha de 
Pagamento (FOPAG) de acordo com a 
Legislação Social e Trabalhista e Regime 
Jurídico do Município de Várzea Alegre/CE, 
assim como orientações técnicas das 
Instruções Normativas do Tribunal de Contas 
do Estado do Ceará -  TCE/CE, através da 
Secretaria de Administração e Planejamento 
do Município de Várzea Alegre/CE.

Mês 8 7.300,00 58.400,00

Total: 58.400,00c * 7
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3.1. EQUIPE TÉCNICA:

3.1.1 01 (um) profissional de nível superior, Administrador(a), devidamente reconhecido pela 
entidade profissional competente - CRA;

3.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

3.2.1 Apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa juridica de 
direito público ou privado, comprovando que o licitante esteja executando ou tenha executado 
serviços compativeis ou similares com o objeto desta licitação.

3.2.2. Registro ou inscrição da licitante, na entidade profissional competente CRA -  Conselho 

Regional de Administração.

4. LOCAL E PRAZO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

4.1. Os serviços serão prestados em local indicado pela contratada, devendo todo e qualquer serviço 
ser realizado formalmente, preferencialmente por escrito (exceto nas consultas por telefone), somente 
por profissionais devidamente habilitados, e em observância ao que prescreve o instrumento 
convocatório/edital e seus anexos.

4.2. Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da 
expedição de ORDEM DE SERVIÇOS pela Administração através dos meios de comunicações 
oficiais e no local determinado pela CONTRATADA, e serão executados pelo período de 08 (oito) 
meses.

5. VIGÊNCIA DO CONTRATO:

5.1 O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá pelo 
prazo de 08 (oito) meses, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei Federal n° 

8.666/93.

6. PAGAMENTO:

6.1. O pagamento será feito na proporção da execução dos serviços licitados, de conformidade com 
as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das Certidões 
Federal (abrangendo as contribuições sociais), Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do contratado, 
todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
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6.2. 0  pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da prestação 
serviços e encaminhamento da documentação tratada no subitem 6.1, observadas as disposições 
editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor.
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6.3. A Contratante, no ato do pagamento, fará a retenção do Imposto Sobre Serviços incidente sobre 
o valor da Nota Fiscal/Fatura, responsabilizando-se pelos recolhimentos à Secretaria de Finanças do 
Município dos valores efetivamente retidos.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

7.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta dos recursos oriundos do Município de 
Várzea Alegre/CE, na seguinte dotação orçamentária:

Órgão |Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
04 01 04 128.0037.2.007.0000 3.3.90 39.00

8. GESTOR DO CONTRATO:

8.1. A Gestão do futuro Contrato será exercida por servidor especialmente designado pelo Ordenador 
de Despesas, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei n° 8.666/93, 
alterada e consolidada.

9. VALOR DO INVESTIMENTO:

9.1.0  Valor Global Estimado é de R$ 58.400,00 (cinquenta e oito mil e quatrocentos reais).

OBS.: O valor constante do presente orçamento foi calculado tendo-se como base pesquisas de 
preços realizadas pelo setor de compras do Município de Várzea Alegre/CE, tendo em vista o 
disposto no § 2o do Ari. 2o da Instrução Normativa n° 03, de 20 de abril de 2017 do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

10. DO REAJUSTE

10.1. O valor do contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu 
registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS O

11.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na 
modalidade Tomada de Preços, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando
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proibido por este termo exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrei 
caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade d 
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação.

11.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e seus anexos.

Várzea Alegre/CE, 24 de Junho de 2020.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DEIKDMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO
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ANEXO II 
PROPOSTA PADRONIZADA

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre/CE
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como às cláusulas e condições da modalidade Tomada de 
Preços n.° 2020.06.29.1.
Declaramos ainda que, após a emissão dos documentos relativos à habilitação preliminar, não ocorreu fato 
que nos impeça de participar da mencionada licitação.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo I, caso sejamos 
vencedores da presente licitação.

Objeto: Contratação de serviços de assessoria técnica administrativa na área de recursos humanos com as 
devidas orientações, acompanhamento da elaboração e procedimento da Folha de Pagamento (FOPAG) de 
acordo com a Legislação Social e Trabalhista e Regime Jurídico do Município de Várzea Alegre/CE, assim 
como orientações técnicas das Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Ceará -  TCE/CE, 
através da Secretaria de Administração e Planejamento do Município de Várzea Alegre/CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório.

Item Especificação Unid. Qtde. Valor Unitário Valor Total
0001 Serviços de assessoria técnica administrativa na área de 

recursos humanos com as devidas orientações, 
acompanhamento da elaboração e procedimento da 
Folha de Pagamento (FOPAG) de acordo com a 
Legislação Social e Trabalhista e Regime Juridico do 
Municipio de Várzea Alegre/CE, assim como 
onentações técnicas das Instruções Normativas do 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará -  TCE/CE, 
através da Secretaria de Administração e Planejamento 
do Município de Várzea Alegre/CE.

Més 8

Total:

Valor Total da Proposta: R $ ..................................(

Proponente:............................
Endereço:...............................
C.N.P.J.:.................................
Data da Abertura:...................
Hora da Abertura:...................
Validade da Proposta: 60 dias.

Local e Data:..........................

Carimbo e Assinatura do Proponente
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ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de
Várzea Alegre/CE, através do(a) ......................................  e
.......................................... . para o fim que nele se declara.

0 MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 07.539.273/0001-58, através do(a)................................................... neste ato representada
por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a)......................................... residente e domiciliado(a) nesta
Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado................................................... estabelecida
na ......................................................................... . inscrita(o) no CNPJ sob o n ° .................................... . neste
ato representada por .................................................. portador(a) do CPF n° .................................  apenas
denominada(o) de CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da 
Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 2020.06.29.1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 • Processo de Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 2020.06.29.1, de acordo

com o § 2o, do Art. 22, da Lei Federal n° 8.666/93, devidamente homologado pelo(a) Sr(a). 
.....................................Ordenador(a) da Secretaria Municipal de.................................

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a contratação de serviços de assessoria técnica 

administrativa na área de recursos humanos com as devidas orientações, acompanhamento da elaboração e 
procedimento da Folha de Pagamento (FOPAG) de acordo com a Legislação Social e Trabalhista e Regime 
Jurídico do Município de Várzea Alegre/CE, assim como orientações técnicas das Instruções Normativas do 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará -  TCE/CE, através da Secretaria de Administração e Planejamento do 
Município de Várzea Alegre/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais 
a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO 
REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R $ ..................... totalizando o valor de RS

4.2 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente, mediante cheque 
nominal ou ordem bancária, até a data do vencimento, atestados os serviços pela Secretaria/Unidade Gestora da 
Prefeitura, desde que não haja fato impeditivo provocado pela licitante vencedora, mediante apresentação dos 
documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre.

4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar a presente Tomada de Preços, no 
todo ou em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou 
aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização.
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4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea "dM da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato 
administrativo.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
5.1 • O presente contrato terá vigência de 08 (oito) meses, a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado, convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n° 8.666/93,

CLÁUSULA SEXTA* DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 • As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 

previstos na seguinte dotação orçamentária:

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
04 01 04 128 0037.2.007.0000 ^  3.3.9Ó.39.00

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 • A Contratante obriga-se a:
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência/Projeto Básico e 

Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.
7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita 

execução dos serviços solicitados.
7.4 - Disponibilizar a infraestrutura de material, equipamentos e pessoal de apoio nas diligências 

de trabalho necessária ao bom desempenho dos serviços contratados.
7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento.
7.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão 

especialmente designada.
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 * A Contratada obriga-se a:
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.3 - Prestar os serviços licitados em estrita conformidade com as especificações deste 

instrumento e do Termo de Referência/Projeto Básico, os quais serão executados em local indicado pela 
Contratante.

8.4 * Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pela Prefeitura e seus 
Entes para a execução do Contrato.

8.5 • Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos 
materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à contratante ou a terceiros.

8.6 ■ Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de 
sua contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive os encargos relativos à legislação 
trabalhista e as despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação.

CLÁUSULA NONA-DAS PROIBIÇÕES O
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e 

expressa anuência e autorização da CONTRATANTE.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de 

quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela 
parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de 
recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do Contrato, 
sem prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação dos serviços 
pela CONTRATADA até a sua normalização

10.3 • A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o 
vinculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções:

10.3.1 ■ advertência:
10.3.2 • suspensão temporária do direito de participar de licitação;
10.3.3 - impedimento de contratar com a Administração;
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS PENALIDADES
11.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a titulo de multa pelo não cumprimento do 

estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações:
11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos 

prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
11.3 • Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa correspondente a 

10% (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação.
11.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item anterior, a 

CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa pela 
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DA RESCISÃO
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 
8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas 
em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.

12.2 ■ O presente contrato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação 
judicial ou Extrajudicial, nos casos de:

12.2.1 • Omissão de pagamento pela CONTRATANTE:
12.2.2 ■ Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes:
12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito 

com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes;
12.2.4 • No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se 

sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas 

mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO O
14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5o (quinto) dia 

útil do mês subsequente ao de sua assinatura.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ■ DOS ANEXOS
15.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a 

proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da 

Comarca de Várzea Alegre/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de 
acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

VÁRZEA ALEGRE/CE,

CONTRATANTE

Empresa: 
CNPJ n0:.

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1. CPF

2 . CPF

Rua De p. Luiz Otacilio Correia, 153 Centro CEP.63.540-000 Várzea Alegre CE
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COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 2020.06.29.1
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Comissão l*ermanente de l.icitaçãuComissão l*ermanente de Licitação

AVISO DE LICITACÀO

Modalidade - Tomada de Preços

Tipo - Menor Preço Global

Edital N° 2020.06.29.1

Contratação de serviços de assessoria técnica administrativa na área de recursos humanos 
com as devidas orientações, acompanhamento da elaboração e procedimento da Folha de 
Pagamento (FOPAG) de acordo com a Legislação Social e Trabalhista e Regime Jurídico 
do Município de Várzea Alegre/CE, assim como orientações técnicas das Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado do Ceará -  TCE/CE, através da Secretaria 
de Administração e Planejamento do Município de Várzea Alegre/CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório.

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre 
comunica aos interessados que no dia 16 de Julho de 2020 às 09:00 horas, na sala das sessões da 
Comissão Permanente de Licitação, localizada na Dep. Luiz Otacílio Correia, 153, Centro, 
Várzea Alegre - CE, estará recebendo Envelopes de Habilitação e de Propostas de Preços, para 
abertura de Procedimento Licitatório cujo objeto supra citado. Os interessados poderão obter o 
texto integral do Edital na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Várzea Alegre, no endereço acima mencionado, a partir da publicação deste Aviso, no horário de 
expediente das 08:00 às 14:00 horas. Maiores informações poderão ser obtidas através do Fone 
(88) 3541-2893.

Várzea Alegre/CE, 29 de Junho de 2020.

Presid :itação

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 Centro C EP:63.540-000 Várzea Alegre C E
“  Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno "



VÁRZEA ALEGRE
Comissão Permanente de Licitação

Governo de

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO 

Tomada de Preços N° 2020.06.29.1

Certifico para os devidos fins que. foi publicado, nesta data, no Flanelògrafo (Quadro de 
Avisos e Publicações desta Prefeitura), no Diário Oficial dos M unicípios do Estado do 
Ceará -  DOM /CE e Jornal o Povo, conform e determ ina Lei M unicipal e Lei 8.66/93 e 
suas Alterações Posteriores, o Extrato referente ao AVISO DE LICITAÇÃO  na 
modalidade Tom ada de Preços N° 2020.06.29.1, cuja abertura está prevista para o dia 16 
de Julho de 2020 às 09:00 horas, para o OBJETO: Contratação de serviços de assessoria 
técnica adm inistrativa na área de recursos humanos com as devidas orientações, 
acom panham ento da elaboração e procedim ento da Folha de Pagamento (FOPAG) de 
acordo com a Legislação Social e Trabalhista e Regime Jurídico do M unicípio de Várzea 
Alegre/CE, assim com o orientações técnicas das Instruções Norm ativas do Tribunal de 
Contas do Estado do Ceará -  TCE/CE, através da Secretaria de A dm inistração e 
Planejamento do M unicípio de Várzea Alegre/CE, conform e especificações constantes no 
Edital Convocatório.

Várzea A legre/CE, 30 de Junho de 2020.

M aria Femjandp Bezerra 
Presidente da Com issão Perm anente de Licitação
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§ 2° Na prorrogação dc que trata esle artigo, Oca mantido, nos tennos 
do Decreto estadual a.c 33.608, de 30 de maio dc 2020, e do Decreto 
Municipal 015, dc 30 dc maio de 2020, o dever geral dc proteção 
individual relativo ao uso obrigatório dc máscara por iodos aqueles 
que precisarem sair de suas residências, especialmente quando do uso 
de transporte público. individual ou coletivo, ou no interior de 
eslabclccimcntos abertos ao público

§ 3" Nos termos deste Decreto, permanecendo neles liberadas apenas 
aquelas atividades previstas no Decreto Esladuul n ° 33.608, de 30 de 
maio de 2020, c do Dccrcto Municipal 015, de 30 dc maio dc 2020, 
quais sejam

a) mdustna química e correlata, indústria de artigos de couro c 
calçados, indústrias melai mecânica e afins: saneamento e reciclagem; 
energia, induslrius têxteis o roupas, indústria dc comunicação, 
publicidade c editoração: indústria e serviços dc apoio, indústria dc 
artigos do lar, indústria dc agropecuária, indústria dc móveis e 
madeira, indúslna da tecnologia da informação, logistica e transporte, 
indústria automotiva.

b) cadeia da construção civil c da saúde
§ 4° O isolamento social rígido a que laz. menção o inciso I, do 
caput". deste artigo, observará as regras previstas no Decreto n.° 

33.574. dc 05 dc maio dc 2020. c do Decreto Municipal 015. dc 30 dc 
iaio dc 2020.

Art. 2° As ativ idades económicas e comportamentais liberadas no 
Dccrcto n“ 33.608, dc 30 dc maio dc 2020, assim permanecerão 
durante a prorrogação do isolamento social, as quais deverão 
continuar observando todas as condições cstabclocidas para a 
respectiva operação, em especial medidas sanitárias gerais c setoriais 
definidas para o seguro funcioniunento da utividade.

Art. 3o Fica proibido no Mumcipio dc Umari festejos culturais que 
envolva aglomerações dc pessoas, ate que seja efetivamente contida a 
propagação do COVID-19 c esiabili/ada a situação

A r t 4“ Este Decreto cnira cm vigor na daia dc sua publicação

Rcgistrc-sc. Publiquc-sc e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Umari-CE. cm 29 de junho dc
2020.

M1RINEIDE PINHEIRO MOURA
Prefeito Municipal dc Uman

Publicado por: 
Jimmy Kendal Barros Monteiro 

Código ldcntificadnr:3D54ED2C

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO MUNICIPAL N° 021/2020

“ Dispõe sobre a suspensão do Concurso Público 
Um^tkio [feio EdilaI n" 001 2020 Umari'CE. e dá 
outras providencias.

Mirineide Pinheiro Mourn.Prcfeila Municipal dc Uman. Estado do 
Ceeará. no uso das atnbuições legais.

Comriderandoo Concurso Público lançado pelo Edilal n" 001/2020 
para provimento dc vagas no quadro dc pessoal da Prefeitura 
Municipal dc Umari. publicado cm 05 dc março dc 2020;

Considcnindoo disposto no Decreto Legislotivon “543. dc 03 dc nhnl 
dc 2020 e no Dccrcton u33 510, de 16 dc março de 2020, que, 
rcspectn amente. reconheccm e decrctom.no Estado do Ccarã, estado 
dc calamidade pública c situação de cmcrgênctacm saúde 
decorrcntcsda COVID -  19;

Considerando que a Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
rcconhcccu a situação dc calamidadc publica do mumcipio de Umari- 
CE através do Decreto Legislativo N° 546/2020;

Conftidcrando c reconhecendo.quc no atual momento, 
das provas objetivas do Concurso Publico do edilal n" 0 
se mostra dc acordo com as medidas adotas pelos di 
referido, nem tampouco com a situação que estamos v 
Iodos os esforços devem ser direcionados para o comb 
COVID-19:

Considerando que na fase cm que se encontra, a suspensão do 
concurso não acarretara prejuízo aos candidatos inscritos, nem à 
empresa que o reali/ará.

Considerando que. ao menos no momento, ainda não se 
podepreseindir das medidas dc isolamento social para o enfrentamcnlo 
mais seguroda COVID-19, no Estado.

Considerandoo dever da Administração Publica cm reali/ar uni 
ccrlamc livre dc vicios e garantir a participação do maior numero 
possível dc candidatos.

DECRETA:

Art. 1“ Fica suspenso o Concurso Público lançado pelo Edilal n° 
001/2020. por prazo indeterminado.

A r t  2u.Estc Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário

Registre-se, Publiquc-sc e Cumpra-se

Gabmeic do Prefeito Constitucional de Umari-CE, em 2lJ de junho dc 
2020.

MIRINEIDE PINHEIRO MOURA 
Prefeita Municipal dc Uman

Publicado por: 
Jimray Kendal Barros Monteiro 

Código ldcntifieador:56B85524

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE PROSSEGUIM ENTO - FASE PROPOSTAS DE 

PREÇOS - CONCORRÊNCIA N° 2020.01.22.1

A Comissão Permanente dc Licitação da Prefeitura dc Vár/ca Alegre, 
Estado do Ceará, no cumprimento dc suas atnbuições legais, toma 
público, para conhecimento dos interessados, que estará dando 
prosseguimento ao certam e licitntório. na Modalidade 
Concorrência Pública nu 2020.01.22.1. cujo objeto 6 a contratação 
dc serviços de engenharia para execução das obras de construção do 
Mercado Público do Município dc Várzea Alegre/CE. de acordo com 
Convênio n" 086/C1DADES/2019. celebrado entre o Estado do Ceará 
c o Município de Várzea Alegre/CE. neste dia 01 de Julho de 2020 
à.i 08:00 H., coin o o aberturo dos cnxelopcs dc Propostas do Preços 
das empresas habilitadas Maiores informações na sede da Comissão 
dc Licitação, silo a Rua Dcp Luis Otacílio Correia. n° 153. Centro, ou 
pelo telefone (88) 3541-2893. no horário dc 08:00 às 14:00 horas

Vár/ca Alegre/CE. 29 dc Junho dc 2020,

MARIA FERNANDA BEZERRA 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura dc Várzea Alegre/CE

Publicado por:
Jailson Rodrigues dc Oliveira 

Código Identificador:AEC7DBEB
i --------------------------------------------------------------— — 4 t

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N" 

2020.06.29.1

AVISO DE LICITAÇÃO -  TOMADA DE PREÇOS Nn 
2020.06.29.1. A Comissão Permanente dc Licitação da Prefeitura
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Municipal de Vár/ea Alegre, Estado do Ceará, toma público que 
estara rcali/ando. certame licitatóno na modalidade Tomada de 
Preços n” 2020.06.29.1, cujo objeto é a C ontratação de serviços dc 
assessoria técnica adm inistrativa na área dc recursos humanos 
com as devirias orientações, acom panham ento da elaboração e 
procedimento da Folha dc Pagamento (FOPAG) dc acordo com a 
Legislação Social e T rabalhista c Regime Jurídico do Município 
dc V árzea Alegre/CE, assim como orientações técnicas das 
Instruções Normativas do T ribunal dc Contas do Estado do C eará 
-  TCE/CE, através da Secretaria dc A dm inistração c 
Planejamento do Município de V ár/ea Alegre/CE, com o 
recebimento dos envelopes contendo a documentação de habilitação c 
as propostas de preços, neste dia 16 de Julho de 2020, ás 09 00 (nove) 
horas Maiores informações e entrega do Edilal na sede da Comissão 
dc licitação, situada á Rua Dcp Luiz Otacilio Correia, n" 153. Centro, 
Vár/ea Alegre/CE. no horário de 08:00 ás 1400 horas. Informações 
poderão ainda ser obtidas através do telefone (88) 3541 -  2893

Várzea Alegre/CE, 29 de Junho dc 2020.

MARIA FERNANDA BEZERRA
Presidente dc Licitação da Prefeitura de Várzea Alegre/CE

Publicado por: 
Jailson Rodrigues dc Oliveira 

Código ldcntificador:0452E043'è

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
EXTRATO DO CONTRATO Nn 2020.06.23.1

Extrato do Contrato n" 2020.06.23.1, oriundo do Pregão Eletrônico N" 
2020 05 26.1 Partes: o Município dc Vár/ea Alegre, através do Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS CEDRO LTDA - ME. Objeto: Aquisição de 
medicamentos destinados ao atendimento das necessidades das 
Unidades dc Saúde do Município dc Vár/ea Alegre/CE. conforme 
especificações constantes no Edilal Convocatório Valor Total do 
Contrato R$ 313.701.89 (trc/Entos e tre/c mU setecentos c uni reais e 
oitenta c nove centavos). Vigência Contratual até 31/12/2020 
Signatários: Ivo dc Oliveira Leal e Francisco Afonso Pinheiro Torres 
Júnior Datu de Assinatura do Contrato: 23 dc Junho dc 2020

Vár/ea Alegre/CE, 23 dc Junho dc 2020

tVO DE OLIVEIRA LEAL
Secretário Municipal dc Saúde

Publicado por: 
Jailson Rodngucs dc Oliveira 

Código ldcntificador:E579981 B

SETOR DE LICITAÇÃO E CONV ÊNIOS 
EXTRATO DO CONTRATO Nn 2020.06.29.1

Extrato do Contrato n° 2020.06.29.1, oriundo do Pregão Eletrônico N" 
2020.05 26.1 Partes: o Município dc Vár/ea Alegre, através do Fundo 
Municipal dc Saúde c a empresa EXEMPLARMED COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME. Objeto Aquisição de 
mcdicamcntos destinados ao atendimento das necessidades das 
Unidades dc Saúde do Município de Vár/ea Alegre/CE, conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório Valor Total do 
Contrato RS 77.700,00 (setenta e sete mil c setecentos reais). 
Vigência Contratual até 31/12/2020. Signatários Ivo de Oliveira Leal 
e Cassiano Rodrigo Chmiel Data dc Assmatura do Contrato 29 dc 
Junho de 2020

Vár/ea Alegre/CE. 29 de Junho de 2020

IVO DE OUVEIRA LEAL 
Secretario Municipal dc Saudc

Publicado por: 
Jailson Rodngucs dc Oliveira 

Código ldcntificador:BD62076F

SETO R DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
EXTRATO DO CONTRATO N° 2020.06.23

Extrato do Contraio n" 2020.06.23.2, oriundo do Pregão Eli 
2020 05.29.1 Partes: o Mumcipio dc Var/ca Alegre, através i 
Municipal dc Saúde e a empresa DISTRIBLHDORA DE 
MEDICAMENTOS CEDRO LTDA - ME Objeto Aquisição dc 
tnalenais médicos hospitalares destinados ao atendimento das 
medidas dc contenção e enfrentamento ao COVID-19, através da 
Secretaria Municipal de Saúde de Vár/ea Alegre/CE. conforme 
especificações constantes no Edital Convocatório Valor Total do 
Contrato. RS 59.749.80 (cinqüenta c nove mil setecentos e quarenta c 
nove reais e oitenta centavos). Vigência Contratual ate 31/12/2020 
Signatários: Ivo de Oliveira Leal e Francisco Afonso Pinheiro Torres 
Júnior. Data de Assmatura do Contrato 23 dc Junho de 2020

Vár/ea Alegre/CE. 23 dc Junho dc 2020

IVO DE OLIVEIRA LEAL
Secretário Municipal de Saúde

Publicado por: 
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código Idcntificador:31B10B3C

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
EXTRATO DO CONTRATO N" 2020.06.2JJ

Extraio do Contrato n“ 2020 06.23 3. oriundo do Pregão Eletrônico N" 
202005 29 I Partes o Município dc Várzea Alegre, através do Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa VIA MEDICAMENTOS 
COMÉRCIO E CONSULTORIA EM SAÚDE LTDA - ME Objeto 
Aquisição de materiais médicos hospitalares destinados ao 
atendimento das medidas de contenção c cnfreiilamento ao COV1D- 
19. através da Secretaria Municipal de Saúde dc Vár/ea Alegre/CE, 
conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor 
Total do Contrato: RS 228000.00 (du/entos e vinte e oito mil reais). 
Vigência Contratual até 31/12/2020 Signatarios Ivo dc Oliveira Leal 
c Ciro Alencar dc Andrade. Data de Assmatura do Contrato: 23 de 
Junho dc 2020

Várzea Alegre/CE, 23 dc Junho dc 2020.

IVO DE OLIVEIRA LEAL 
Secretario Municipal dc Saúde

Publicado por:
Jailson Rodngucs dc Oliveira 

Código Identificador:A84F0692

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
EXTRATO DO CONTRATO NM 2020,06.24.1

Extrato do Contraio n" 2020.06.24 1, oriundo do Pregão Eletrônico N" 
2020 05 29 I Partes o Município de Vár/ea Alegre, através do Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa E R INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA - ME. Objeto Aquisição de materiais médicos hospitalares 
destinados ao atendimento das medidas de contenção e enfrentamento 
uo COVID-19. através da Secrctana Municipal dc Saudc dc Vár/ea 
Alegre/CE, confonne especificações constantes no Edital 
Convocatono Valor Total do Contrato: R$ 137000,00 (cento e trinta 
c sete mil reais). Vigência Contratual até 31/12/2020 Signatános Ivo 
de Oliveira Leal c Hugo Leonardo dc Macedo Silva Data dc 
Assinatura do Contrato 24 de Junho dc 2020

Várzea Alegre/CE, 24 de Junho de 2020

IVO DE OLIVEIRA LEAL 
Secretário Municipal de Saúde

Publicado por: 
Jailson Rodngucs dc Oliveira 

Código Identificador:78973FEK

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
EXTRATO DO CONTRATO N° 2020.06.25.1
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ECONOMIA 11
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Mercado dos Peixes será 
administrado pela iniciativa 
privada em três meses
I CONCESSÃO I A empresa local Parkfor Estacionamento Soluções e Serviços Eireli venceu o licitação da 
Prefeitura de Fortaleza e vai gerir o equipamento pelos próximos 18 anos

BRUNA DAM ASCENG
hi jfia.dMfr ci*b-%aoovti.cij>n.Ui

Apoa eenccr linta tiu  ram 
Inner marimo de RS 4 milhoe». 
■ ►ir.ljfliaintuctlln Su-
lu(,<V» a f,lt»ll s n i
a admtatalnulitra, (trim, jirrt 
ilm ra 1« unitk, tia Mercado 
lim  ISrUr*. no Mucuiipc. A 
aaailuiura d» contraiu deve 
ocorrer nat ptáiitiita jt> dia* 
r n prrualn de Iraiialçàn ilum 
rpm» dr <ki dlMk Inlalljumlti 
I r n  menrr. pum que usnuinn d 
equipamento.

A tnadalldwdv vimtratual 
4 a vhamaila cnncrttin  »«<• 
rosa, na qual a RrrIMtnr» 
ilr t-irrlulrvm vai iM rgur um 
LOMiunui de Inveallmenluk 
paca a inicialira prtvada on 
ttuca du rT|iltirafku cumtr- 
rlal da rrgiiu . A umpraca 
tamlihn ritapota a rnnirman 
do lairgo dm Trniienibéii 
rnni 11 Hrfarlu Sanduíche*.

Cunlorme liiloimiMiOn da 
Keren« KnleraJ. a I'arMnt é 
Ittral •> *>at A mduttrariit romn 
ntlcr»en>prn.u. com irdp 11« 
avriuda ncaemliutgudor Wo- 
felra, no Aldeota. Neale per- 
tll dr negtWlo. a receita hruta 
anual r dr atr US jttu mil 0 
miincro dr luncioitAriea v i - 
rlu dr auurdu nun 11 ramu dr 
atuação wmlo n ntuslnm dr 
now  para a aelnr de comer- 
du v Mtrvicua. r  ate 111 para a 
tndilatria.

A rm jirna Irtn como atlvl • 
dadr principal eatuclunaitieii- 
Iro. itr vHrulm., mu* lamheni 
eata autorUada a m l  Oar «*r- 
viço» amiúdam» dr altinen* 
lÛ -ãu dtividuiln d> rilliiçáii 
i lnenmtogrtUlai * «ervivo» dr 
argiudniçào dr Irtra*. ran. 
grnaoa, npoalçór* c Intua 
Como fcnipreaa Individual d* 
Rdpufuululiiliuir Umita- 
da Hit fill, o vVhj que count« 
rnmu rr«|i«aiftJjvrl |irU Parlilar 
t  Pedro IVrrlia dr Sale* Net In.

PimlicaitH 111  iilt iir ' m i in .
nu mui ui I iiii u i  tin Miiutii
p i»  1 1|> IIu ;iU i p i  /  ( u i ih  «

I c* . . dc .. tttiim.ir.^an t .
1 • Ti’iid  mi »»Indn «1 .«dm I*
!> " llll l  IMI til . I  ■ IllS llllf  llll

in  ill ' m ttuianuiii lu it.'u
mn« iiiu>tii it U-, • ui 1 f Jti.

Hllh

llalca do* «paço» ad)accnln 
an rqulpomctiln: r reallxaçãn 
dr nbntk da tutorma. metliortu 
r ainpUav'ftu da emrutura

Krgimdn a Prrlrtlura a per- 
m»n*«rla iloa prrmWaUnmSrtm 
cat« garunlldu. 'Elm  mull - 
miarao. r  »erau (eltaa mrllm- 
rtoa tu» Innhcltoa. pbum « -  
d n ru . iardliw r  inauulrucAo 
(jrral in  Arm ratrutliral A 
anpiltrtum du n<|nlpainento 
lanitimi irra p ra irm li" . n  
ptlcu Kixtngr. Ni^unru. coot* 
drnailnr dr h irv irua  hiMlto 
Pitvailuk II1TSI dn Munlwpln

0  iuiid)uiurnlu Intryiv utu 
putotc de lUiirrsHOM. Drtttfr 
t in .  oa Kaplgôm da ildra Mur, 
nitre aa avrolikn hul Hji t»i 
hi m (irartnliut jailor Morrlr#. 
cam rdltal lunçado rni Itwnro 
drctr »no. AdlHdo mi iimr(a u 
licituçüíi »era nrltunadu num 
praso de Jo  dltu.

J 4 0 lairju ttenieinb«* trvr 
Irta ^niprnuui Intemandaa 
r 0 m ultado «rrA indilicadn 
rnt atr 15 rilas, RodriRn rxpllra 
que a erlae aanttarlu ilcWiki a 
pandatnla d* Curtd-iy atraxw 
rttnvigrama dn ptaim.

^Iltuim i itw conrraaò«« 
vain Irr dr dear paru outra 
motnnilo. como u do tapl 
ffiu  du Rua J0S0 tordeiin, a 
3* «tapa da PPP da bnrrgta 
l.irnpj para rtiniui» laililinw 
r>tuin<it drtuntln n* pm)rto» 
|Ni«ilua puta qur w|ain n r  
cutailna no mnmrnln oportu- 
n<T. Informou.

Na avaliacan do prafmstir 
dit ninvrmldadr Faiiadunl do 
CenrA (Urce) r cou»*llu-lro 
I'rtlm l dr Rcmmmla, law- 
m Owvr*. o mndetn trtaMH- 
n  a dlnamiiaviu •cumituli.-a 
du «paço a u cl dude tenda a 
ganhar com umi mediurlu na 
qimlldadr do »rrvlfTi nraa t  
oetaMu-ta a btuaçún AawlU 
Jatúrla do I'odrr I'UbllcD

"A Ddade I elide a ganhar 
a* (or trl la umu geatAu prtva • 
da i-flrieutr ► t» ciau roM'MiAno 
pudn-a uumrnlui wru guillio. 
grra(M> de rmiirrao r rendk, 
aumrntai a auicrntraçio de 
ativtdailc turlaiica naquele 
ponttf. aponla

VEJA CADA UM DOS PROJKTOS

.Mem ditto, u coturnie e a 
eapioriHito ecunòinlai dm 
ipniwptr» ailmMIatraçân e 
a rvpJnraçãn rcnnAmlni dua 
m m  dr rttovluiumiruto de 
vnculok. como du mrutura

ESPIGÕES

LARGO TREMEMBÉS

Fm »»«ua SwiiU'O P m M  lli IR t

MERCADO DOS PEIXES

P* »vuçn** il» Fí*-.t j» Ma »piAii 
c«ntedi4at ft»«  emprotat uue 
apr*MKtaf»«l H 'l if tn i pax 
u n til 11 e9uipamam<n a» i i t t r  
a anti etenimmio nat »ixOOn 
da Rui Ba'busa U ’ O malim 
tleatlanaAal t  daaven.il« 
UaaambKiacor U«raiia proumo 
a« Mautrn (IAS m a lm )

5*1 a uma uocaaaa« para 
almdadaa irla*ii>n»dM A 
«aat/anamia a MavacAa 
r«dtrAa fa miala. no tout 
Iwaa.iaalaurairtaa r amxlafai 
pai a a abaitui a da urn pain 
QttUtm&mx.u. a<.lao»A(j d*
I 600 um Ir u  auadnnlvf TiAa 
am piaw t antratam na iM la tia

19 anua 

para autar^a
RS 4.1

P«a*«lc 9('«de

*ni prato d* 
30 41«*

20 1

RS 228 mu

pafauuNia am a»* 
1 S d ..a

iiu raneaMA» Kvtu tarv̂ n 
da ■diMiiii*liB^«u «•».'•* do 
manadc. inclamta talaaoni 
a «iplèiK-ia a a nMtiutwiçAli 
da malatevtea '« ttaa cams 
ha>iha«a> tw  ladarai a 
â atiunamantu admioistiatAu 
a a auilKfecae acanomuj no* 
qtMHttue*. «dmmitlrat.Au a a 
«íSlmaçAc tcanin.ca dai traa i 
da aala^aiwiinantB da «axulat 
bam i  orai oa e iuu iu ia  Ilia«  
datv aapa(a» adjac»tni*« ao 
ecpj*|>ame*itu. ut* «a da ' at« n*«. 
HhNmm a ampuatAo da a*l. triia a

P r a i .
II »mu
par* autarp a
RS 102 rr l.de

M ^ aN iatai 
N»«*«

tn*M. I 'V n i  faa 
•Mtoa 0 miw 
iwaiM RS * mu

w

lainli^ni dr rrgiil^-iii do aMIr - 
i n  [»Ihllco paru ammpantwr 
ae cwwxwiunartti eatt arguin
do o* protocolu* dc dlreltuk a 
nlirignçõm pewtatoa luu ouu - 
ceanúra". dU, ilralacamlu ipir 
D mrdlrta litre 11m l«pir de 
uponum did» r pode crlar um 
nitvr, ddn de liiveatlmeotoa nu 
ir ra  qua puaaul allu pntmdal 
U Ptll'll nftn mnarguhl rim la 
in mm •  emprraa rlladu oratu 
rrpoiiagrm atr 0 Irchamenio 
deals edlfãa

■ilgumuM das 
ío n c m ó n  oáo ter 
deficar para outro 
momento, como a do 
Espigão da Nua João 
Cordeiro, a  j -  etapa 
da PPP de Energia 
himpa para órgãos 
pubticos. Estamos 
(lei»ando iu projeto* 
prontos para que 
sejam executado* no 
momento oportuno”
Rodrigo N o«urir». cúttntotáQi d» PPP* de r̂ rtuleo

BREVL
HISTÓRICO

Cm apm aúa dmídrn a 
década da 19AQ.I 
Marcado Paacador 
Oacar Varvuaa. alam 
d* »ar nptfci 
gattrondnHca e de 
taiat nan a 
lonalaifeftaa lamMm 
4 um Importante puniu 
lurialito da Capital, 
tando udu ravttalltado 
« rolnauguntdo em 
lú 1 A O equipamento 
llc* lucaUndo na 
a«m da Boira Mar n* 
A771 noMucurtp«,* 
ocuna a n a  da 
aproalmadamanla 1 
mil ntflro» quadradaa

QUE TAL ANUNCIAR 
E PAGAR EM PRODUTOS?

U G U E, AQUI TEM NEGÓCIO.
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